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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Professor Tulio
Partido Socialismo e Liberdade (PSOL)



INDICAÇÃO Nº         /2026


[bookmark: _heading=h.6fuv6sbnkrtj]Solicita ao Poder Executivo e à Fundação Municipal de Educação (FME) a efetivação e o pagamento da progressão por tempo de serviço em atraso dos profissionais da educação.


Indico à Mesa na forma Regimental, ouvido o Douto Plenário, que seja enviado ofício ao Exmo. Prefeito Municipal Sr. Rodrigo Neves e à Presidência da Fundação Municipal de Educação (FME), solicitando que providenciem a imediata implementação na folha de pagamento da progressão por tempo de serviço (garantida pela Lei Municipal nº 3.067/2013) devida aos servidores da educação municipal, com data-base em 1º de fevereiro de 2026, bem como o pagamento dos valores retroativos referentes a esses meses de atraso.


JUSTIFICATIVA

As demandas acima trazidas têm origem na constatação das dificuldades citadas que afligem a comunidade escolar e, em especial, os profissionais da rede municipal de ensino de Niterói. 

Atualmente, a categoria sofre com a falta do cumprimento de um direito essencial e garantido por lei. Conforme estabelece o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos (PCCV) da Educação (Lei nº 3.067/2013), diversos servidores preencheram os requisitos e deveriam ter progredido funcionalmente no dia 1º de fevereiro deste ano, o que já acumula um atraso de quase quatro meses. 
A ausência desses pagamentos e do devido reconhecimento profissional compromete a motivação, a rotina financeira dos educadores e, consequentemente, a qualidade do ensino oferecido aos nossos alunos, tornando a intervenção urgente. 


[bookmark: _heading=h.uh8vax6v1vqp]Plenário Brígido Tinoco, 18 de maio de 2026.
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